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LEI MUNICIPAL N" 1.307 DE 27 DE JUNHO DE 2024

"DISPÖE SOBRE ALTERAÇÃO E AUTOzuZAÇ,Ã,O AO PODER

E,XECUTIVO MUNICIPAI- PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁzuAS VIGENTE NO

EXERCÍCIO DE 2024 E NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO

MUNICÍPIO DE SILVEIRAS, VIGENTE NO EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ

OUTRAS PROVDÊNCIAS."

' ' O Senhor GUILHERMD CARVALTIO DA SILVA., Prefeito Municipal

de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autoriza<lo o Exectrtivo Municipal a realizar a abertura de

crédito adicional especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) observado o disposto

no incisc II clo art. 4l e art. 42, da Lei Federal n" 4.320164, altercndo assirn, na Lei de

Diretrizes Orçamen1árias vigente no exercicio 2024 e na Lei Orçamentária Anual do

município <le Silveiras vigente no exercício de 2024, sob as seguintes classificações e

fontes cle recursos:

Art. 2o Os créditos adicio¡ais serão cobertos por recursos provenientes de

antrlação total ou parcial das clotações abaixo, nos tennos do inciso III, do $ 1" clo art.43
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Art. 3o Esta Lei entrará ern vigênci a na data c1e sua publicação, revogando

as clisposições em contrário.

Silveiras,2T cle junho de2024
{

Publioada no sítio elefrônico da

próprio. Data supra.

da Silva

unicipal cle Silveiras. Registrada em Livro

c

Assessora Gabinete

FONTE DE

RECURSOS
VALOR

0l
-R$

10.000,00

t5.t22.0010.2016 -

MANUTENÇÃO DO

SETOR DE OBRAS E

sEr{vlÇos

MLTNICIPAIS

3.1.90.13.00

02.07.01 - SETOR DE

OBRAS E SERVIçOS

\4UNICIPAIS

-R$

10.000r00


